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(SUBSTITUTIVO) 

Acrescenta o art. 11-A à Lei n° 11.416/22, que 
"Institui a Lei Municipal de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência e da Pessoa com Mobilidade 
Reduzida". 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado à Lei n° 11.416, de 3 de outubro de 2022, o seguinte 
art. 11-A: 

"Art. 11-A - À pessoa com TEA fica garantida, sempre que 
necessário, a coleta domiciliar de exames laboratoriais na Rede 
Municipal de Saúde, com o objetivo de: 

I - proporcionar atendimento humanizado e adaptado às 
necessidades da pessoa com TEA; 

II - reduzir o estresse e minimizar a ocorrência de crises sensoriais 
e comportamentais associadas à coleta de exames laboratoriais em 
pessoa com TEA. 

Parágrafo único - As condições necessárias para a pessoa com TEA 
ou seu representante legal solicitar a coleta domiciliar de que trata o 
o caput desse artigo serão definidas em regulamento.". 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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